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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
LEI ND 2,?96 

De 12 do medo de 1 9f52 

·- 'J52 

[)l.spÕe sobre abertura da erád1 to 
Adicional SUplanenter e d' autnla 
provid&nc:ias .-

O PREFEITO 00 LUIIc!PIO OE ARAAAQUAAA, Estado de aio 
P&llo, no Merclaio de sues atribuições legais, e de scordo com o que dacre 
tou a cilrn1a lllnicipel, t111 sessão ordinérie da 10 de maio de 1 982,pl"aaLLlg; 
a seguinte lei :-

. . ' 

Artigo 11 - Fica o Poder etecutivo autorizelio a abrir 
Ulll ~to Adicional na lhictada Orç•antárta- cAaara auüc:l.pal eupl•ll\tar 
• D>t4t,;lo arç.antária vigente, no \141lor de Crt 1.3XI.OCXJ,OO (tua .Uhio · e 
~- 1111 cn~zeil"'OS) confoma eepecificeçio !lbllixo :-

00 cAMARA LILNICIPit. 
00,00 a:lFPO LEGia.ATIW E SECRETARIA 
CATE!lJRIA ECONOMICA 
3 l 3 2 outros SeNiçoa e Encergos l.3XI.ooo,oo 
FlNCJ;CfJN.. PFtJGAAIMTICA . 
01.07.0212.002 MenutEI'IÇão Atividade Lhidllda 1.200.000,00 

Artigo 2U - o erédi to aJtorizsdo no artigo antsr:l.or, 
será coberto com os recursos provenientes do SLPEAAVIT FINANCEIRO, apurado 
no Balanço Patr:lllonial do sxarc!aio da 1 981 {artigo 43- parágrafo lD-it.n 
I • partÍgrafo 2t da Lei Federal na 4.33J/64) .-

Artigo 3D - Esta Lei entrará an vigor na data de eua 
publlcaçio, revogadea ea ctisposições 811 contrário.- ,1 

PREFEITURA DO LUJICfPIO DE AAAPAQUAF"A, aos 12 (doze) de maio de 1 982 (lllil 
novecentos e oi tenta e doia).- / 
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-Prefei 

Publiceda no Qepartdllento da Aâninistreção ~U!icipal, na data supra.-

Registrada êa fls. nQs, 168 do livro compet01te na l?.
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